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VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAI 

CRIANÇA E O A01 

Desde a edição da Lei Maria da Penha {Lei 11. 
criticado a ausência de regras protetivas especiais F 
no âmbito doméstico e familiar contra outros hipos 
especial as crianças e adolescentes. A abordagem d 
violência doméstica e familiar restrita ao aspecto d1 
foi claramente incompleta, em suma, reveladora < 
protetiva. 

O advento da cognominada" Lei Henry Borel'' i 
constitui um marco na colmatação dessa lacuna proti 
que seus dispositivos praticamente espelham o sisa 
te para as mulheres, conforme a Lei Maria da Pent 
de incidência é mais amplo, pois atinge os menores 
mente de sexo.

Trata-se, conforme destaca Sannini, de mais u 

do fenômeno conhecido como "especificação do s1 
cujo objetivo é dar, por meio de lei, tratamento e 
soas em condição de maior vulnerabilidade, pro1 
o princípio constitucional da igualdade.'

O artigo 1 º. da Lei 14.344/22 destaca os dispos 
cionais em que se fundamentam as regras que vêm 
226, § 8°., CF e artigo 227, § 4°., CF), bem como os 
venções e acordos acerca da proteção à infância e 
mados pelo Brasil na seara internacional. Dessa form 

SANNINI, Francisco. Lei Henry Borel cria mecanismos de pr, 
mento à violência doméstica praticada contra menores. Disi 
www.conjur.com.br/2022-jun-03/sannini-neto-lei-henry-bc 
-protecao, acesso em 13.07.2022.
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